
ADMINISTRAÇÃOD( MJUUADOS

Gabinete do Prefeito

Praça da Bandeira, s/n2 - Fone; (051) 711-2117 - CEP 96810-910 - Centro - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 4.343, de 02 de agosto de 1995.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Lei em vigor e de conformidade com o
item 1, do artigo 4o, da Lei n° 2.683, 12-12-94, e artigo 4°,da Lei n° 2.684, de 12-12-94,

DECRETA:

ARTIGO 1o - Fica aberto um crédito suplementar no
montante de R$ 343.000,00 (trezentos e quarenta e três mil reais), para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO - 1100- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS ESSENCIAIS
Unidade Orçamentária 1101 - Gabinete do Secretárioe Órgãos Subordinados

1101.10603252.075 - Remoção de Lixo, Limpeza e Conservação de Ruas
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (253) R$ 100.000,00

ÓRGÃO - 1200- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretárioe Órgãos Subordinados

1201.08421882.085 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.2.0 - Material de Consumo (301) R$ 80.000,00
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (302) R$ 90.000,00
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (303) R$ 15.000,00
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (304) R$ 5.000,00

1201.08421882.087 - Conservação de Prédios Escolares
3.1.2.0 - Material de Consumo (307) R$ 15.000,00
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (308) R$ 15.000,00

1201.08422471.061 - Equipamentos para Atendimento das Oficinas de Arte
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente (316) R$ 5.000,00

Cruz do Sul
ente em ação.
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1201.08482472.091 - Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (319) R$ 3.000,00

1201.08814832.128 - Convênio com a COPAME (Lei n° 2.654 de 20-09-94)
3.2.3.3 - Contribuições Correntes (435) R$ 15.000.00

Soma R$ 343.000,00

ARTIGO 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO - 1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS ESSENCIAIS
Unidade Orçamentária -1101 - Gabinete do Secretário e ÓrgãosSubordinados

1101.10603282.078 - Reequipamento dos Serviços de Praças e Jardins
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente (265) R$ 100.000,00

ÓRGÃO - 1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1201.08421881.056 - Construção de Ginásios e Quadras de Esportes nas Esc. Municipais
4.1.1.0 - Obras e Instalações (292) R$ 150.000,00

1201.08421881.057 - Construção e Ampliação de Prédios Escolares
4.1.1.0-Obras e Instalações (294) R$ 93.000.00

Soma R$ 343.000,00

ARTIGO 3o - Fica reajustado para maior o montante que
consta do Orçamento de Capital, exercício de 1995, conforme segue:

ÓRGÃO - 1200- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

PROJETO 1.061 - Equipamentos para Atendimento das Oficinas de Arte
161) Equipamentos e materiais permanentes para atendimento às

necessidades de pintura, escultura, serigrafia, artesanato e outros a
definir (VB) R$ 5.000.00
Soma R$ 5.000,00

ARTIGO 4o - Fica reajusutado para menor o montante
que conta do Orçamento de Capital, exercício de 1995, conforme segue:

ÓRGÃO - 1100- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS ESSENCIAIS
Unidade Orçamentária -1101 - Gabinetedo Secretárioe Órgãos Subordinados

ATIVIDADE 2.078 - Reequipamento dos Serviços de Praças e Jardins

Município d*

Cruz do Sul
Gente em ação.
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67) Caminhão médio-chassis (1) R$ 100.000,00

ÓRGÃO - 1200- SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretárrio e Órgãos Subordinados

PROJETO 1.056 - Construção de Ginásios e Quadras de Esporte nas Escolas Municipais
124) E.M. São Canísio (905,62 m2) R$ 150.000,00

PROJETO 1.057 - Construção e Ampliação de Prédios Escolares
140 ) E.M. Dona Leopoldina (200,00 m2) R$ 33.000,00
143) E.M. Willy Ebert (135,00 m2) R$ 60.000,00

Soma R$ 343.000,00

ARTIGO 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de agosto de 1995.

NA

r^DEMlRS(2lNANDO'
Secretário Municipal da Administração

Município d*

DR. EDMARWI^HERME HERMA
Prefeito Municipal de
Santa pruzdo Sul-RS

San/b Cruz do Sul
Gente em ação.


